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SUPERINTENDÊNCIA 

 

PROCESSOS DISCIPLINARES – TAC/IP/PAS 

 

Portaria - SEI nº 343, de 11 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, bem como o uso da competência que lhe confere o art. 19 

da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar JULIENE ALENCAR SCHAEFER, matrícula SIAPE nº 12***75, ocupante do cargo 

de ENFERMEIRA e RENATA CRISTINA JUSTO DE ARAUJO, matrícula SIAPE nº 17***47, 

ocupante do cargo de ENFERMEIRA, ambas lotadas no HU- UFJF, para atuar como comissário de 

Processo de Administrativo Sancionador , visando à apuração de eventuais responsabilidades 

administrativas descritas no Processo nº 23765.008568/2026-70. 

 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referido comissário. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 344, de 12 de maio de 2026 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de 

Controle Disciplinar da HU-Brasil; 

 

CONSIDERANDO os termos do Art. 94 da NORMA OPERACIONAL DE CONTROLE 

DISCIPLINAR da HU-Brasil que determina a publicação de extrato em boletim de serviço de aplicação 

de penalidade disciplinar; 

 

Resolve: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://intranet.ebserh.gov.br/sites/default/files/produtos-de-conhecimento/2022-12/norma-operacional-de-controle-disciplinar.pdf
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Art. 1º Publicar a presente portaria que se refere a aplicação de SUSPENSÃO de 1 DIA de trabalho no 

âmbito do processo de nº 23765.009104/2024-19 em razão do descumprimento dos deveres previstos 

nos incisos I, IV, V, VII e XIII do art. 37, do Regulamento de Pessoal da HU-BRASIL, nos termos dos 

arts. 109 e 112 da Norma Operacional de Controle Disciplinar; 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 345, de 13 de maio de 2026 

O SUPERINTENDENTE, no uso da competência que lhe confere o art. 46 da  Norma Operacional de 

Controle Disciplinar Ebserh; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Prorrogar, por 60 (sessenta) dias, o prazo de conclusão dos trabalhos da Comissão, designada 

pela Portaria-SEI nº 993 , de 03 de dezembro de 2025, publicada no Boletim de Serviço nº 64, de 04 de 

dezembro de 2025, referente ao Processo nº 23658.006419/2026-93 , ante as razões apresentadas no 

documento nº 60796192. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

SUBSTITUIÇÃO/DESIGNAÇÃO 

 

Portaria - SEI nº 346, de 14 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Art. 1º Designar REBECCA PIRES DE FARIA BARROS CAMPOS, matrícula Siape nº 34***88, 

substituta do cargo de CHEFE DO SETOR DE INFRAESTRUTURA FÍSICA do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, no período de 18 a 22 de maio de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 348, de 14 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Conceder licença sem remuneração para tratar de interesse particular à EMPREGADA BRUNA 

DAMASIO MOUTINHO, SIAPE 1026436, ocupante do cargo Médico - Clínica Médica, lotada na 

Unidade de Especialidades Clínicas do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora 

HU-UFJF, da rede Ebserh, pelo período de 01/07/2026 à 01/07/2028. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 349, de 14 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Resolve: 

 

Art. 1º Designar CARLOS FELLIPPE DE OLIVEIRA, matrícula Siape nº 22***72, substituto do cargo 

de CHEFE DA UNIDADE DE CONTRATUALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DA INFORMAÇÃO 

ASSISTENCIAL do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, 

no período de 25 a 29 de maio de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 350, de 14 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar LETICIA ALVES MARTINS, matrícula Siape nº 22***56, substituta do cargo de 

CHEFE DA UNIDADE DE CONTRATUALIZAÇÃO E PROCESSAMENTO DA INFORMAÇÃO 

ASSISTENCIAL do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Ebserh, 

no período de 30 de maio a 03 de junho de 2026. 

 

Art. 2º Esta Portaria‐SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

CONSTITUIR/REESTRUTURAR EQUIPE/GRUPO/COMISSÃO 

 

Portaria - SEI nº 347, de 14 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Criar Comissão de análise de insalubridade em causas trabalhistas. 

 

Para compor a referida comissão, indica-se membros titulares e suplentes das áreas que prestam 

esclarecimentos e subsídios nas ações judiciais relacionadas ao tema insalubridade: 

 

Nome Cargo 
Sia

pe 
Lotação Membro 

Joiciney das 

Chagas Silva 

Engenheiro de Segurança do 

Trabalho 

191

***

* 

Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança 

do Trabalho 

Titular 

(Preside

nte) 

Débora Cardoso 

Bhering de 

Menezes 

Chefe da Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do 

Trabalho 

226

***

* 

Divisão de Gestão de 

Pessoas 
Suplente 

Renata Fiuza 

Cruz 

Chefe da Unidade de Vigilância em 

Saúde 

229

***

* 

Setor de Gestão da 

Qualidade 
Titular 

Rodrigo Daniel 

de Souza 

Chefe do Setor de Gestão da 

Qualidade 

132

***

* 

Superintendência Suplente 

Cláudia Tasca 

Folhadella 

Chefe da Unidade de Administração 

de Pessoal 

110

***

* 

Divisão de Gestão de 

Pessoas 
Titular 

Michelle 

Aparecida 

Brugger 

Assistente Administrativo 

226

***

* 

Unidade de Administração 

de Pessoal 
Suplente 

Felipe de Souza 

Rodrigues 

Chefe do Setor de Contratualização 

e Regulação 

128

***

* 

Superintendência Titular 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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Karlana França 

da Silva Alvim 

Chefe da Unidade de Regulação 

Interna e Gestão da Informação 

Assistencial 

139

***

* 

Setor de Contratualização 

e Regulação 
Suplente 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 351, de 14 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para realização de Exames de Cateterismo, para atender às necessidades do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - FABIANA RODRIGUES PEREIRA , Siape 227****, Integrante Demandante e coordenador da 

EPC; 

II - HELADY SANDERS PINHEIRO, Siape 220****, Integrante Demandante; 

III - THAIZ RUBERTI SCHMAL, Siape 131****, Integrante Demandante; 

IV - DIEGO PASSINI SOARES, Siape 226****, Integrante Administrativo; 

V - JAQUELINE SILVA CASTRO, Siape 313****, Integrante Administrativo; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação 

acompanhar e priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, 

caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação 

da portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 
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II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 352, de 14 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019, em consonância com o artigo 22, §3º do Regulamento de 

Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada visando a Aquisição de 01 (um) veículo automotor utilitário, tipo minivan, novo (zero 

quilômetro), multipropósito, para atender as necessidades do Hospital Universitário da Universidade 

Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - GUILHERME COSTA CIPRIANI, Siape 127****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - RODRIGO MARTINS VILELA, Siape 229****, Integrante Demandante; 

III - LAÍSE SOUZA LIMA MATOS, Siape 326****, Integrante Demandante; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

 

I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação 

acompanhar e priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, 

caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos para conclusão da etapa de planejamento da 

contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela Autoridade 

Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação 

da portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até 30 (trinta) dias 

corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os seguintes 

requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 

II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 
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III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 353, de 14 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Reestruturar a Comissão do Programa Qualidade de Vida no Trabalho (PQVT), conforme: 

 

Inclusão de: 

 

• PRISCILA CAMPOS CUNHA - SIAPE: 3527001 - Unidade de Desenvolvimento de Pessoal 

• MONICA CAMPOS DE OLIVEIRA - SIAPE: 3522591 - Unidade de Desenvolvimento de 

Pessoal 

 

Art. 2º A Comissão PQVT passa a ser composta pelos seguintes membros: 

 

• ADRIANO FERNANDO MENDES JUNIOR - SIAPE: 22***10 – Unidade do Sistema 

Musculoesquelético; 

• ALEXANDRE DE REZENDE PINTO - SIAPE: 14***50 - Unidade de Especialidades 

Clínicas; 

• ALINE THAIS LOURENCO DE OLIVEIRA - SIAPE: 32***33 - Unidade da Criança e do 

Adolescente; 

• AMANDA PEIXOTO DIAS – SIAPE 30***43 – Unidade de Ambulatório; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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• BRENO ALVES DE SOUZA VAZ - SIAPE: 12***74 – Unidade Musculoesquelética; 

• CAROLINE TERROR TEIXEIRA - SIAPE: 22***83 – Unidade de Desenvolvimento de 

Pessoal; 

• CINTHYA MARIA ABRAMO VIEIRA - SIAPE: 34***28 - Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho; 

• DENISE AZEVEDO GOMES FREITAS - SIAPE 30***63 – Unidade Multiprofissional; 

• ETHELANNY PANTELEÃO LEITE - SIAPE 13***37 - Unidade de Ambulatório; 

• JOICE GOMIDE NOLASCO DE ASSIS - SIAPE 23***90 – Unidade Multiprofissional; 

• JOSIANE TEZA DO NASCIMENTO COSTA - SIAPE: 34***41 - Unidade de Saúde 

Ocupacional e Segurança do Trabalho; 

• KARLIANA BENEVENUTO DE LIMA CARVALHO - Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho - Coordenadora da Comissão; 

• MARCELLE CRISTINA DA SILVA BASTOS VASCONCELOS - SIAPE 18***57 - Unidade 

de Especialidades Clínicas; 

• MARIA HELENA BARCELLAR - SIAPE 11***55 – Setor de Apoio Diagnóstico e 

Terapêutico; 

• MARCUS VINICIUS DE OLIVEIRA FERREIRA - SIAPE: 22***36 - Unidade 

Musculoesquelética; 

• MIGUEL NUNES FAM NETO – SIAPE 22***90 – Unidade Multiprofissional; 

• RENATA CRISTINA DE OLIVEIRA - SIAPE: 30***45 - Unidade Multiprofissional; 

• REIJANE DE SOUSA GOMES, SIAPE: 22***68 - Unidade de Saúde Ocupacional e 

Segurança do Trabalho; 

• ROMANDA DA COSTA PEREIRA BARBOZA LEMOS - SIAPE: 19***71 – Unidade de 

Diagnóstico por Imagem; 

• TAISY SANTANNA SAMPAIO SIAPE: 22***87 - Unidade de Especialidades Clínicas; 

• VITOR GROPPO FELIPPE - SIAPE: 32***84 - Unidade Musculoesquelética; 

• RENATA COSTA DA SILVA SOUSA - SIAPE: 2292279 - Unidade Multiprofissional; 

• PRISCILA CAMPOS CUNHA - SIAPE: 3527001 - Unidade de Desenvolvimento de Pessoal; 

• MONICA CAMPOS DE OLIVEIRA - SIAPE: 3522591 - Unidade de Desenvolvimento de 

Pessoal. 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 
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Portaria - SEI nº 354, de 14 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Reestruturar o Comitê de Ergonomia (COERGO): 

 

Deixa de compor o Comitê: 

 

• Glauber Santos Melo – SIAPE: 3260920 - Membro titular 

• Caroline Terror Teixeira - SIAPE: 2260583 - Membro Titular 

• Diego Passini Soares - SIAPE: 2260641 - Membro titular 

• Aline Ribeiro Murta - SIAPE: 2347506 - Membro titular 

 

Passa a fazer parte da comissão: 

 

• Priscila Campos Cunha - SIAPE: 3527001 - membro titular 

• Monica Campos de Oliveira - SIAPE: 3522591 - membro titular 

 

Art. 2º O Comitê passa a ser composto pelos seguintes membros: 

 

• Renata Cristina de Oliveira – SIAPE: 3001345 - Presidente 

• Debora Cardoso Bhering de Menezes – SIAPE: 2260638 - Vice - Presidente 

• Reijane de Sousa Gomes – SIAPE: 2260768 - Membro Titular e Secretária 

• Juliene Ferreira Alencar - SIAPE: 1254875 - Membro Titular 

• Vitor Luiz Andrade - SIAPE: 2148571 - Membro Titular 

• Lilian Costa Sarreiro - SIAPE: 2300019 - Membro Titular 

• Paula Mucidas Vieira – SIAPE: 1219257 - Membro Titular 

• Renata Fiuza Cruz - SIAPE: 2299981- Membro Titular 

• Marcus Vinicius Pereira – SIAPE: 1261289 - Membro Titular 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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• Rodrigo Martins Vilela - SIAPE: 2299958 - Membro Titular 

• Felipe Jorge Prudencini Machado - SIAPE: 3415040 - Membro Titular 

• Rebecca Pires de Faria Barros Campos - SIAPE: 3403188 - Membro Titular 

• Priscila Campos Cunha - SIAPE: 3527001 - Membro Titular 

• Monica Campos de Oliveira - SIAPE: 3522591 - Membro Titular 

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 355, de 14 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

CONSIDERANDO que a implantação do novo HU-UFJF representa um processo complexo que 

envolve a reorganização de fluxos assistenciais, adequação de espaços físicos, dimensionamento de 

equipes e organização de serviços; e 

 

CONSIDERANDO a importância do acompanhamento sistemático das ações estratégicas relacionadas 

à implantação do modelo assistencial do Novo HU-UFJF; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Instituir a Equipe de Monitoramento dos Times para Implantação do Modelo Assistencial do 

Novo HU-UFJF, com a finalidade de acompanhar, monitorar, apoiar e consolidar as ações relacionadas 

à implantação do modelo assistencial da nova unidade hospitalar. 

 

Art. 2º A Equipe de Monitoramento será composta pelos seguintes membros: 

 

I – Chefe da Gerência de Atenção à Saúde (GAS); 

II – Chefe da Divisão Médica (DMED); 

III – Chefe da Divisão de Gestão do Cuidado e Apoio Diagnóstico e Terapêutico (DCDT); 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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IV – Chefe da Divisão de Enfermagem (DENF); 

V – Chefe do Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico (STDT); 

VI – Chefe do Setor de Farmácia Hospitalar (SFH); 

VII – Chefe do Setor de Cuidados Especializados (STESP); 

VIII – Analistas Administrativos vinculados ao processo de implantação do novo HU; 

IX – Alan Gonçalves Coelho, Assistente Administrativo. 

 

Art. 3º Compete à Equipe de Monitoramento: 

 

I – acompanhar a execução das ações relacionadas à implantação do modelo assistencial do novo HU-

UFJF; 

II – monitorar cronogramas e fluxos operacionais; 

III – apoiar a integração entre assistência, ensino, pesquisa e gestão; 

IV – propor estratégias de alinhamento institucional entre os diversos setores envolvidos; 

VI – subsidiar tecnicamente os processos decisórios relacionados à implantação da nova unidade 

hospitalar. 

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de publicação. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 356, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00035/2026, referente ao PR nº 

90026/2026, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh/HU Brasil, filial 

HU-UFJF, e a empresa INSTITUTO HERMES PARDINI S/A, CNPJ 19.378.769/0053-05, cujo 

objeto é a prestação de serviços laboratoriais mensais de medicina laboratorial, medicina transfusional, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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anatomia patológica e citopatologia para a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh/HU 

Brasil), unidade hospitalar Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Clarissa Ferreira Cunha ***.245.256-** 177**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Débora Rosa Carlos Cândido ***.631.286-** 300**** 

Fiscal Substituto Nayara de Andrade Faria ***.756.186-** 239**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas 

ausências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF, em especial os que se referem à 

fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à 

atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 
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Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 357, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00036/2026, referente ao 

PR 90067/20285, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-

UFJF, e a empresa D C R SANTOS LTDA, CNPJ 33.169.991/0001-90, cujo objeto é a aquisição de 

Órteses, Próteses e Materiais Especiais - OPMEs e Produtos para Saúde (Grampeadores cirúrgicos e 

cargas), para abastecimento do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-

UFJF/EBSERH). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Rafaela Oliveira de Souza 

Valentim 
***.622.416-** 136**** 

Fiscal Substituto Laryssa Nunes Schmitz ***.226.086-** 237**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo.  

 

§ 3º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas 

ausências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

 

§ 4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da 

realização dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes 

nomeados nesta portaria.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 
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§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 358, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90046/2026 da UASG 155007, referente ao processo nº 23765.008353/2026-59, para a 

aquisição de Aquisição Regionalizada de Produtos para saúde - Materiais Respiratórios, de UTI, CC, 

Anestesia e Outros com o objetivo de abastecer o Hospital Universitário da Universidade Federal de 

Juiz de Fora integrante da Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234***** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo.  

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90046/2026 da UASG 155007, 

de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 
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Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 359, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90135/2025 da UASG 155007, referente ao processo nº 23765.016941/2025-85, para 

aquisição regionalizada de Produtos para Saúde - EPIs com o objetivo de abastecer o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora integrante da Rede da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh. 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234***** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90135/2025 da UASG 155007, 

de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 
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Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 360, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90034/2026 da UASG 155007, referente ao processo nº 23765.008464/2026-65, para 

Aquisição de Produtos para saúde - Fios Cirúrgicos com o objetivo de abastecer o Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Juiz de Fora integrante da Rede da Empresa Brasileira de Serviços 

Hospitalares – Ebserh. 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Juliana da Silva 

Morais 
***.571.486-** 234***** 

 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90034/2026 da UASG 155007, 

de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 
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Portaria - SEI nº 361, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90138/2025 da UASG 155007, referente ao processo nº 23765.017627/2025-10, para 

a aquisição de Drenos e Cânulas, por meio de Intenção de Registro de Preços - IRP, para atender as 

necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh. 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Juliana da Silva 

Morais 
***.571.486-** 234***** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90138/2025 da UASG 155007, 

de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 362, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view


nº 32, sexta-feira, 15 de maio de 2026 

 

28 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90033/2026 da UASG 155007, referente ao processo nº 23765.007622/2026-60, para 

aquisição de produtos para saúde - instrumentais cirúrgico com o objetivo de abastecer o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora integrante da Rede da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh. 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234***** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo.  

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90033/2026 da UASG 155007, 

de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 
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pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 363, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90021/2026 da UASG 155007, referente ao processo nº 23765.008335/2026-77, para 

aquisição de Produtos para Saúde - INSUMOS PARA CME com o objetivo de abastecer o Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora integrante da Rede da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Juliana da Silva 

Morais 
***.571.486-** 234***** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90021/2026 da UASG 155007, 

de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 
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Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 364, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, decorrentes do PR 

90002/2026, celebradas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

com as empresas vencedoras do respectivo certame, conforme Processo SEI nº 23765.008685/2026-33, 

cujo objeto é a aquisição de Produtos para Saúde - INSUMOS PARA HEMODIÁLISE E UROLOGIA, 

a fim de atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, 

Unidade Gestora (UG) 155903, pertencente à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares 

(Rede Ebserh). 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Juliana da Silva 

Morais 
***.571.486-** 234***** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Larissa Costa Samuel ***.329.176-** 345**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo.  

 

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da 

realização dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes 

nomeados nesta portaria.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 
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refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 365, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços, decorrentes do PR 

90089/2025, celebradas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

com as empresas vencedoras do respectivo certame, conforme Processo SEI nº 23765.008783/2026-71, 

cujo objeto é a aquisição de vidrarias e utensílios gerais, para abastecimento do Hospital Universitário 

da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF/EBSERH). 

 

GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Juliana da Silva 

Morais 
***.571.486-** 234***** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Mônica Mendes de 

Oliveira Abreu 
***015.016-** 226**** 

Fiscal Substituto Laryssa Nunes Schmitz ***226.086-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo.  

 

§ 3º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas 

ausências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor desta Ata de Registro de Preços o acompanhamento e 

fiscalização.  

 

§ 4º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da 

realização dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes 

nomeados nesta portaria. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 
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pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 366, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nas Atas de Registro de Preços decorrentes do Pregão 

Eletrônico nº 90003/2026 da UASG 155007, referente ao processo nº 23765.008067/2026-93, para a 

aquisição de Produtos para Saúde - Materiais hospitalares de uso geral, a fim de atender às necessidades 

do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, filial da Empresa Brasileira de 

Serviços Hospitalares – Ebserh. 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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GESTÃO DAS ATAS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Juliana da Silva 

Morais 
***.571.486-** 234***** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução dessas Atas de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º Esta portaria se vincula as Atas de Registro de Preços do PR nº 90003/2026 da UASG 155007, 

de itens e nos quantitativos requeridos pelo HU-UFJF. 

 

Art. 3º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 
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Art. 4º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 5º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 6º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 367, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Termo de Contrato nº 00037/2026, referente ao PR nº 

90004/2026, celebrado entre a Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, 

e a empresa MEDHCIR MEDICAL TRADING LTDA, CNPJ 03.383.476/0001-47, cujo objeto é o 

fornecimento continuado de Produtos para Saúde - OPMES (Produtos para Cirurgia cardiovascular; 

Cirurgia plástica; Nefrologia; Neurologia; Otorrinolaringologia/implante coclear; Urologia), a fim de 

atender às necessidades do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora, pertencente 

à Rede da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (Rede Ebserh). 

 

GESTÃO DO CONTRATO 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Camila Rocha Miranda ***.242.676-** 215**** 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Juliana da Silva Morais ***.571.486-** 234**** 

Fiscal Titular Marcio Medeiros ***.896.146-** 226**** 

Fiscal Substituto Victor Silvestre Soares Fanni ***.235.666-** 114**** 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular 
Rafaela Oliveira de Souza 

Valentim 
***.622.416-** 136**** 

Fiscal Substituto Laryssa Nunes Schmitz ***.226.086-** 234**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, conforme determinado no caput 

deste artigo. 

 

§ 2º Os fiscais substitutos deverão realizar as atividades destinadas aos fiscais titulares nas 

ausências legais e eventuais desses, sem a necessidade de justificar o motivo da substituição e 

na ausência de ambos caberá ao Gestor do Contrato o acompanhamento e fiscalização.  

 

§ 3º Compete à fiscalização administrativa apenas os atos concernentes à pesquisa de preços 

para demonstração da vantajosidade econômica da contratação, ficando dispensada da 

realização dos demais atos inerentes à gestão e fiscalização, atribuídos aos demais agentes 

nomeados nesta portaria.  

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF, em especial os que se referem à 

fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros pertinentes à 

atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 
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§ Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF 

responsável por tal atividade. Na oportunidade os gestores e fiscais de contratos poderão 

fornecer informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 

refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

§ Único: Os fiscais titulares são corresponsáveis pela fiscalização, podendo atuar de forma 

conjunta ou isoladamente, tendo cada um os nomeados todas as atribuições e competências 

determinadas na Portaria descrita no caput. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 368, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Designar os servidores abaixo para gerenciar, acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado 

cumprimento das cláusulas estabelecidas nos Termos de Contrato, oriundos do PR 90079/2025, 

celebradas pela Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, filial HU-UFJF, com as 

empresas vencedoras do respectivo certame, conforme Processo SEI nº 23765.013648/2025-66, cujo 

objeto é o registro de preços para a eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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de serviço de natureza não continuada sem dedicação exclusiva de mão de obra para os serviços de 

coffee break e lanches, incluindo fornecimento, organização e apoio logístico, para eventos e reuniões 

institucionais no Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora unidade da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh). 

 

GESTÃO DOS CONTRATOS 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Gestor Titular Alessandra Soares Muniz Gomes ***.106.366-** 312**** 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

FUNÇÃO NOME CPF SIAPE 

Fiscal Titular Johnny Machado Pereira ***.444.736-** 323**** 

 

§ 1º Fica designado como gestor substituto o colaborador que for nomeado para substituir o 

gestor titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

§ 2º Fica designado como fiscal técnico substituto o colaborador que for nomeado para substituir 

o fiscal titular na função por este desempenhada, por razões de ausências legais e eventuais, 

devendo acompanhar e fiscalizar a execução desta Ata de Registro de Preços, conforme 

determinado no caput deste artigo. 

 

Art. 2º O Gestor e fiscais desta contratação deverão apropriar-se dos mapeamentos de processos 

publicados no caderno de processos disponíveis no site do HU-UFJF/EBSERH, em especial os que se 

referem à fiscalização contratual, apuração de irregularidade, revisão de preços, dentre outros 

pertinentes à atividade de fiscalização e gestão contratual. Para tanto deverão contemplar não apenas o 

sequenciamento das atividades, como também os descritivos e os formulários em anexo aos fluxos. 

 

Único: No caso de dúvidas com relação aos processos publicados, os fiscais e os gestores 

deverão entrar em contato com o responsável pelo processo ou com a área do HU-UFJF/Ebserh 

responsável por tal atividade. Na oportunidade, os gestores e fiscais poderão fornecer 

informações pertinentes e solicitar reunião com o gestor do processo com vistas ao seu 
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refinamento, caso o processo encontre-se desatualizado com relação à legislação vigente, 

normativos internos EBSERH ou boas práticas. 

 

Art. 3º O Gestor e Fiscais nomeados deverão cumprir as atividades inerentes a respectiva nomeação, de 

acordo com a “Portaria de Atribuições de Gestores e Fiscais de Contrato”, naquilo que for compatível 

com o objeto previsto na contratação. 

 

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor a partir da data da assinatura. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 

 

Portaria - SEI nº 369, de 15 de maio de 2026 

O Superintendente do Hospital Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), sob 

a gestão da HU Brasil, no uso de suas atribuições legais e estatutárias instituídas pela Portaria nº 

399/2025 (50886650), publicada no Diário Oficial da União n° 121, Seção 2, de 1° de julho de 2025 e 

no Boletim de Serviço nº 2077 - 01/07/2025; 

 

CONSIDERANDO a delegação de competência de que trata a Portaria nº 8/2019, publicada no Boletim 

de Serviço nº 518, de 9 de janeiro de 2019; 

 

Resolve: 

 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento da Contratação (EPC) para contratação de pessoa jurídica 

especializada para Retrofit do 2º Elevador Dom Bosco, para atender as necessidades do Hospital 

Universitário da Universidade Federal de Juiz de Fora (HU-UFJF), Unidade Hospitalar da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares (Ebserh), em cumprimento ao disposto no Regulamento de Compras 

e Contratos da Ebserh, versão 3.0. 

 

Art. 2º A EPC composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes colaboradores: 

 

I - ALAN DE PAIVA LOURES, Siape 235****, Integrante Demandante e coordenador da EPC; 

II - ANDRÉ PEREIRA DE SOUZA LIMA, Siape 348****, Integrante Demandante; 

III - MAIARA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS, Siape 343****, Integrante Demandante; 

 

Art. 3º Compete à EPC a elaboração dos seguintes documentos de planejamento: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=67717440&id_procedimento_atual=61932462&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001027&infra_hash=6fee7a5f35dd0ba142297f8120a7a788e98bcd1b49b8d8ba1ced269e7f967f43f216795fe2db8471a6cba5ecc38e0d7d917687125c83825325a8df19d5fbfa6131f55847315cbcf6ce25f476369fe9e216e02b98f3fd17565a0f4561d6d6fc00
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/jsp/visualiza/index.jsp?data=01/07/2025&jornal=529&pagina=47
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2025/boletim-de-servico-no-2077-01-07-2025/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2019/boletim-de-servico-no-518-09-01-2019/view
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I - Elaborar o Estudo Técnico Preliminar (ETP), conforme Título II, Capítulo III, Seção III, do RCC 3.0; 

II - Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços, conforme Título II, Capítulo III, Seção IV, do 

RCC 3.0; 

III - Elaborar o Termo de Referência (TR)/Projeto Básico (PB), conforme Título II, Capítulo III, Seção 

V, do RCC 3.0; 

IV - Elaborar Gerenciamento de Riscos, conforme Título II, Capítulo III, Seção VI, do RCC 3.0. 

 

Parágrafo primeiro. Nos limites do seu conhecimento técnico ou administrativo sobre o objeto 

da contratação, os membros da equipe de planejamento da contratação responderão 

solidariamente por todos os atos praticados pela equipe, ressalvado o membro que expressar 

posição individual divergente devidamente fundamentada. 

 

Parágrafo segundo. Compete ao coordenador da equipe de planejamento da contratação 

acompanhar e priorizar as atividades da equipe, realizando o encaminhamento conforme art. 6º, 

caso seja necessário prorrogar o prazo inicialmente estabelecido. 

 

Art. 4º A equipe de planejamento da contratação deverá acompanhar todas as fases da contratação, 

respondendo prontamente a esclarecimentos e impugnações durante o certame, além de fornecer suporte 

nas decisões sobre recursos, enviando subsídios ao agente de contratação, observando os prazos 

previstos no edital. 

 

Art. 5º Estima-se o prazo de 60 (sessenta) dias corridos dias corridos para conclusão da etapa de 

planejamento da contratação e apresentação dos documentos instrutórios, devidamente aprovados pela 

Autoridade Competente, conforme artigo 33 do RCC 3.0 c/c a subdelegação definida na Portaria nº 

8/2019/PRES/EBSERH, ao Setor de Administração (SAD). 

 

Parágrafo único. O prazo previsto no caput contar-se-á a partir do 1º dia útil após a publicação da 

portaria de nomeação no Boletim de Serviço. 

 

Art. 6º A conclusão do planejamento poderá ser prorrogada, uma única vez, por até até 30 (trinta) dias 

corridos dias corridos, dispensada a edição de nova portaria, desde que atendidos, cumulativamente, os 

seguintes requisitos: 

 

I - Apresentação de solicitação formal pelo(a) Coordenador(a) da EPC, nos autos do processo SEI 

relativo ao planejamento da contratação, dentro do prazo de vigência desta Portaria, devidamente 

fundamentada, com a exposição das razões que justificam a necessidade de prorrogação do prazo; 
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II - Submissão do pedido ao Setor de Administração para validação das informações apresentadas e 

cumprimento do rito previsto no inciso I; 

III - Autorização da Divisão de Administração e Finanças, com a consequente concessão da dilação do 

prazo prevista no caput deste artigo. 

 

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Boletim de Serviço do HU-UFJF, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

José Otávio do Amaral Corrêa 


